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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABÀIANA

Esiâdo de Sergipe

4' TERMO ADITM AO CONTRATO n" 00V201E.

4'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" IDOIE,

oUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM IADO, A
PRBFEITARA MANICIPAL DE ITABAIANA E DO
OAI'RO, O SR. AGOSTINHO AGAMENON DOS

SANTOS, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITIIRA MUNICIPÀL DE ITABAIANA, localizada à Praça Fausto Cardoso, n' 12,

Centro, na cidade de Itabaiana, inscÍita no CNPJ sob n" 13.104.740/0001-10, doravante

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende

Sousa, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portadoÍ do CPF n' 357.'13'/.905-'72, e o Sr.

Agostinho Agâmenon dos Sântos, portâdor do R.G. n" 131.296, SSP/SE e inscrito ro CPF. n"

045.42'l .895-m' resrdente e domiciliado na Rua Candido BaÍbosa de Jesus, n' 90, Itabâiana,/SE,

doravante denominado contratado firÍnam o presente Termo Aditivo, regido pela Lei n" 8.666/93 e

suas alterações posteriores, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OB.IETO:

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

I - a prorrogação do prazo de vrgência do Contrato n'001/2018, que ora se adita, conforme disposto

em sua xlv - e de acordo as disposições do âÍ.57, II, da Lei n"

8.666/93, por um período de mais I 2 (doze) meses, através da qual o mesmo atingirá seu peíodo de

60 (sessenta) meses, ou seja, até 02 (dois) de janeiro de 2023

II - Retificação da dotação orçamentária para adequação ao resPectivo orçaÍírcntol2o2z, a qval

passará a ser a seguinte:

/ 02.04 - Secretaria de Administração e da Gestão de Pessoas

/ O4.122IOOI.2.OOg - Manutenção da Secretaria de Adminishação e da Gestão

de Pessoas

/ 3390.36.00 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Física

r' 3390.36.14 -Locação de imóveis

/ Fonte - 1500

III - Retificação da

tuili64llno sentido
qual passará a ter a seguinte redação

L E

de modificar o fir"ul do 
"ont 

oto uli aonstante e virtude alteraçáo do anterioÍ, a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀBAIÁNÁ

Ert!do de Se

8.666/93).
Na forma do que dispõe o anigo ó7 da Lêi Í". 8.ó66193, irca designâdo servidor nomeado em
poÍtaria espccifica, para acompaÍthar e fiscalizar cxecução do presentc Conrato,
§1". À fiscalizâção coúpete, eutle outras atribuições, verficar a conforrnidade da erecução do
ConEâto com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados paÍa gaÍantir a
quâlidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não cxonera a Co[tratada de suas rcsponsabilidades coDtratuiris

CLÁUSULA II . DAS DISPosIcÕEs FINAIS
Perma[ecem em vigor as dcmais cláusulas ê coodições do Contrato que ola se aditâ, nãc

modiÍcadas, implícita ou explicitamente, por estc instrumento.

E âssim, por estarcm justos c acordados, assinam o pEsente TerEo Aditivo, em 02
(duas) vias de igual teor, para um só flm legal.

Irabaiana, 28 de dezÊmbrc dez021
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